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ATA N.º 7 

 

1. Em 20 de janeiro de 2026 reuniu o júri do procedimento concursal para o 

preenchimento de nove postos de trabalho da carreira e categoria de especialista 

de sistemas e tecnologias de informação, destinado a candidatos sem e com 

vínculo de emprego público para o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P., 

autorizado por Despacho n.º 3186/2024, publicado em Diário da República, 2.ª 

série, n.º 61, de 26 de março, estando presentes os seu membros efetivos, Paulo 

Manuel Castanho Coelho Bispo, como presidente, e João Manuel Gama Mendes e 

Cristóvão Lopes Santos, como vogais, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1.1. Proceder à retificação da ata n.º 6; 

1.2. Analisar as respostas dos candidatos, no âmbito do exercício do direito de 

participação dos interessados, relativas à lista unitária de ordenação final; 

1.3. Confirmar/alterar a lista unitária de ordenação final. 

2. No que respeita ao primeiro ponto da ordem de trabalhos, o júri constatou que 

constava um lapso no ponto 4 da ata n.º 6. Dessa forma, onde se lê “dos 11 

candidatos que compareceram para a entrevista, todos ficaram aprovados” deve 

ler-se “dos 11 candidatos, 9 ficaram aprovados”.  

3.   Relativamente ao segundo ponto da ordem de trabalhos, o júri procedeu à 

análise da pronúncia apresentada pelo candidato à Referência D – Área de análise 

de sistemas/gestão de projetos, Filipe Jorge Figueiredo de Freitas, no âmbito do 

exercício do direito de participação dos interessados, conforme previsto no 

Código do Procedimento Administrativo. 

4. O candidato, Filipe Jorge Figueiredo de Freitas, alega o seguinte:  

 



 

Procedimento concursal para preenchimento de 9 postos de trabalho da carreira e categoria 

de especialista de sistemas e tecnologias de informação do mapa de pessoal do Instituto da 

Mobilidade e dos Transportes, I.P. 

 
5. Analisada a pronúncia, o júri deliberou, por unanimidade, que a mesma não 

suscita qualquer questão quanto à legalidade, critérios, metodologia ou 

fundamentação da Entrevista de Avaliação de Competências, tratando-se de um 

pedido de esclarecimento com finalidade de melhoria pessoal e profissional. 

6. O júri esclarece que a avaliação incidiu exclusivamente sobre a evidenciação dos 

comportamentos associados às competências constantes do perfil funcional, com 

base nas respostas prestadas pelo candidato em sede de Entrevista de Avaliação 

de Competências, encontrando-se a respetiva fundamentação devidamente 

expressa no Relatório da Entrevista de Avaliação de Competências e na respetiva 

Ficha de Avaliação Individual, os quais foram oportunamente remetidos ao 

candidato por correio eletrónico.  

7. Deste modo, o júri manteve a ordenação dos candidatos e em cumprimento do 

disposto no n.º 1 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, irá 

submeter a presente ata e o restante processo de concurso a homologação do 

Presidente do Conselho Diretivo do IMT, IP, para posterior notificação aos 

candidatos, nos termos do n.º 3 do artigo 25.º da mesma Portaria. 

8. Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a sessão, da qual se lavrou a 

presente ata, que vai ser assinada pelos elementos do júri. 

Anexo: Lista unitária de ordenação final. 

 

 

O Júri 

 

 

     

Paulo Manuel C. Coelho Bispo  João Manuel Gama Mendes  Cristóvão Lopes Santos 
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